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Parágrafo Único – Os recibos de transferência de propriedade(CRV) ou do-
cumentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência de propriedade 
e jurisdição, para vistorias realizadas nas Empresas Credenciadas de Vis-
toria Veicular, não terão cobranças de multas até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revo-
gando-se às disposições em contrário.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral
(Republicada por incorreção na publicação do DOE 34.452, de 06/01/2021)
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PORTARIA Nº 0017/2021-CGP/SEAP          
BELÉM, 08 DE JANEIRO DE 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1073/2020-CGP/SEAP, de 05/11/2020, publicada no DOE nº 34.398, 
de 09/11/2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
5667/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 616757
PORTARIA Nº 0016/2021-CGP/SEAP          

BELÉM, 07 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1181/2020-CGP/SEAP, de 04/12/2020, publicada no DOE nº 34.429, 
de 08/12/2020, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
5710/2020-CGP/SEAP
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 616755
PORTARIA Nº 035/2021-CGP/SEAP            

BELÉM, 07 DE JANEIRO DE 2021.   
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Discipli-
nar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional dos 
servidores ADRIANO ALENCAR DE SOUSA, JHONATAS AMORIM BRASIL, 
JOSIMAR MACHADO DE VASCONCELOS, PAULO CEZAR PEREIRA BRA-
GA e WESLEY MARQUES MELO, lotados na Cadeia Pública para Jovens e 
Adultos, acerca dos fatos narrados no Relatório de Diligência, datado de 
04/01/2021; e da denúncia encaminhada através do Memo. nº 141/2020-
GAB/SEAP/PA. Os servidores infringiram, em tese, o art. 177, VI c/c os 
arts. 189 e 190, IV e VII, do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Corregedor Metropolitano – Presidente; SAIDY MERCES DOS 
SANTOS DIAS – Consultora Jurídica do Estado – membro; e ADRIANA FER-
RAZ DO PRADO MAUÉS, Assistente Administrativo – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Art. 5º - Classifi car o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.

Art. 6º - Comunicar à Diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assen-
tamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhecimento.
Art. 7º - Comunicar à Delegacia de Crimes Funcionais e ao Ministério Públi-
co do Estado para conhecimento e providências cabíveis
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 616718
PORTARIA Nº 0019/2021-CGP/SEAP          

BELÉM, 08 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por SAIDY MERCÊS DOS SAN-
TOS DIAS, Consultora Jurídica - Presidente, BRUNO COSTA PINHEIRO DE 
SOUSA, Assistente Administrativo - membro, e ELIZABETH MALCHER VI-
LHENA, Assistente Administrativo - membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5320/2020-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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PORTARIA Nº 0018/2021-CGP/SEAP          

BELÉM, 08 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Corregedor do Interior, Presidente; SAIDY MERCES DOS SAN-
TOS DIAS, Consultora Jurídica, membro; e ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO 
TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado, membro.; para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5319/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 925852 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020, Processo nº 
2020/589701, com o objeto aquisição de insumos para confecção de 
60.000 (sessenta mil) conjuntos de uniformes, visando a padronização 
do vestuário dos internos custodiados nas unidades que compõem a Se-
cretaria de Administração Penitenciária do Estado/PA. Data de abertura 
: 12/01/2021 as 10h00min (Horário de Brasília), o Edital encontra-se 
acessível nos sites: www.comprasnet.gov.br, www.compraspara.pa.gov.
br e www.seap.pa.gov.br Responsável pelo certame: Lívia Elce Magalhães 
Gouveia
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Ordenador: Jarbas Vasconcelos do Carmo
*Esta matéria substitui a publicação com Protocolo: 614577 página 174 
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